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LEI N° 1502/1999 
 

Que abre crédito especial. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou,  
eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1°  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
08.42.188.2.082 - Concessão de Subvenção  
08.42.188.2.082 -3.2.3.1.00 - Subvenção Social 

R$ 10.000,00 
 

Parágrafo único.  O crédito aberto pelo Art. 1° desta lei terá como recurso a anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente: 

 
99.99.999.9.001 - Reserva de Contingência 
99.99.999.9.001 - 9.9.9.9.00 - Reserva de Contingência  

R$ 10.000,00 
 
Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3°  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 23 de setembro de 1999. 
 
Dr. Acácio Mendes de Andrade  
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes  
Secretário Municipal de Administração 
 


